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RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2019 – HUWC/MEAC/UFC/EBSERH 

PROCESSO Nº 23533.000259/2019-56 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E ORAIS, SUPLEMENTOS E 

COMPLEMENTOS ALIMENTARES, A FIM DE ABASTECER O COMPLEXO 

HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC), UASG 155020, 

ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

(EBSERH), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

SOLICITANTE: NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 23.025.775/0001-17, manifestou-se nos seguintes termos: 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO COMPLEXO HOSPITALAR DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 25/2019 
PROCESSO N2 23533.000259/2019-56 
 
 
NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME , pessoa jurídica de 
direito privado, sociedade por cotas de responsabilidade limitada, CNPJ 23.025.775-
0001/17, sediada na Rua Antonio Augusto, 2459 - Joaquim Távora - Fortaleza - CE, neste 
ato representado por seu Representante Legal HEDEL FARID CINTRA FAYAD - Gerente 
Comercial, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza - CE, com 
endereço eletrônico contatoce@nuttre.com.br, comercialce@nuttre.com.br. conforme 
Contrato Social e Instrumento de procuração em anexo, vem perante Vossa Senhoria, 
respeitosamente, IMPUGNAR o Edital de Licitação relativo ao certame acima epigrafado, 
ante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
 
 
I - TEMPESTIVIDADE.   
 
Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão pública 
eletrônica está prevista para 14/10/2019, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de 2 
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(dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.' da lei 8666/1993 e artigo 18 do Decreto Federal n.9 
5450/2005.  
 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO.   
O Pregão Eletrônico em referência tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de DIETAS ENTERAIS E ORAIS SUPLEMENTOS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES, a fim de abastecer o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do 
Ceará (IJFC).".  
 
A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, por 
restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de qualquer 
procedimento licitatório, conforme disciplina a lei 8.666/93.  
 
Neste compasso, necessário se faz a presente impugnação, a fim de esclarecer os pontos 
controvertidos e permitir que se possa ampliar a competitividade e assim, se obter o melhor 
preço para esta administração pública. 
 
 

III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - DEFESA 
TÉCNICA. 

 
 
1) ITEM 3 - DIRECIONADO AO PRODUTO ISOSOURCE SOYA FIBRE 

3 

Dieta enteral liquida 
nutricionalmente 
completa (DC= 
1.2Kcal/mL), 
normoproteica, sendo a 
fonte proteica de no 
mínimo 70 % proteína 
isolada da soja, isenta de 
sacarose, lactose, glúten 
ou com baixo teor de 
lactose, segundo a Anvisa, 
com fibras (no mínimo 
15g/L), com no mínimo 
80% do prazo de validade. 
Apresentação: Tetra Pak 
de 500 ml a 1 litro. Cotar 
preço por litro 

Litro « 

155020 
COMPLEXO 
HOSPITALAR 
DO 
CEARA 

Fortaleza/CE 90 90 
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Nossa dieta Fresubin Soya Fibre contém DC 1.0 sendo também 

considerada uma dieta normocalórica, possui a seguinte distribuição de macronutrientes: 

15% de proteínas, 53% de carboidratos e 32% de lipídeos, o que a mantém dentro da 

classificação de dieta padrão normocalórica, normoproteica, normolipídica e 

normoglicídica, assim como a dieta especificada em edital. 
 

A Fresubin Soya Fibre possui 38g de proteína no litro (100% proteína 

isolada de soja). Possui também um excelente perfil lipídico com óleos vegetais e adição 

de óleo de peixe (3% do total de lipídeos), perfazendo uma relação w6:w3 de 2,3:1 e, 

portanto, um perfil anti-inflamatório. Apesar de não conter TCM na sua composição 

lipídica, este não seria um nutriente essencial a uma dieta padrão. 
 

Contém também mix de fibras (20g/l), com proporção de fibras solúveis e 

insolúveis interessantes ao auxilio a necessidade de regularização do trânsito intestinal 

(30:20). 
 
IV. DO DIREITO 

1. DO DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÃO 

O ordenamento jurídico infraconstitucional estabelece que a Administração Pública, 

em matéria de licitação, encontra-se afeta, ao atendimento de Princípios, conforme se 

verifica com a leitura do art. 3s caput da Lei 8.666/93, literis: 
 
"Art. 3Q A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos." 
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O mesmo artigo em seu § 18 estabelece vedações aos agentes públicos, para 

que não pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

conforme se verifica: 

"§ 1a É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato;" (grifo nosso) 

No caso em comento, na medida em que um item do edital em epígrafe, faz 

exigências de composição nutricional, percebe-se claramente a intenção de direcionar a 

compra pública, favorecendo determinado particular, incorrendo em flagrante ilegalidade, 

ferindo de morte o Princípio da Competitividade, enraizado nos processos licitatórios. 
 

Sobre o tema, o art. 7°, § 5B da lei 8.666/93 faz vedação expressa à 

realização de licitações cujo objeto seja sem similitudes ou de marcas, características 

e/ou especificações exclusivas, in verbis: 

"§ 5- É vedada a realização de licitação cujo 
objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características 
e especificações exclusivas, salvo nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ou 
ainda quando o fornecimento de tais materiais 
e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto ^e 
discriminado no ato convocatório." 

 

O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por 

determinado fabricante, da que resultou a exclusão de todas as outras marcas, sem 

justificativa consistente, configura afronta ao disposto no art. 15, § 79, I da Lei n9 8.666/93. 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União se posicionou da seguinte forma: 
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"Direcionar o edital de uma compra com as 
características de determinado conjunto de 
fornecedores não tem nenhuma 
convergência com o trabalho de 
especificar corretamente o obleto 
pretendido para um determinado processo de 
licitação." - conforme entendimento do TCU 
no Acórdão 641/2004 - Plenário, {grifo 
nosso) 

 

De tudo se extrai que tratar os administrados de forma igualitária pressupõe 

não favorecer nem desfavorecer qualquer um deles. A Administração deve tratar a todos 

igualmente, impessoalmente, sempre visando à consecução do interesse público, 

restringindo-se à legalidade de seus atos, sejam eles vinculados ou discricionários. "Atuar 

discricionariamente não é 'fazer o que se quer', mas sim o que se mostra no caso concreto 

mais idôneo para atingir a finalidade (atendimento da necessidade coletiva)"(BLANCHET, 

1999, p. 15). 
 

Além da violação a vários princípios aqui já transcritos, o direcionamento de 

licitação fere acima de tudo, o próprio propósito e função da licitação. É o que se extrai 

dos ensinamentos do festejado mestre Hely Lopes Meirelles (2003. p. 264), que por sua vez 

conceituou licitação como: 
 

"procedimento administrativo mediante o qual 
a Administração Pública seleciona a proposta 
mais vantajosa para o contrato de seu 
interesse. Como procedimento, desenvolve-
se através de uma sucessão ordenada de 
atos vinculantes para a Administração e para 
os licitantes, o que propicia igual oportunidade 
a todos os interessados e atua como fator de 
eficiência e moralidade nos negócios 
administrativos" 

 
 

Conforme esclarece o autor Marçal Justen Filho, a Lei ns 8.666/93 buscou 

"evitar que as exigências formais e desnecessárias acerca da qualificação técnica 

constituam-se em instrumento de indevida restrição à liberdade de participação em licitação. 
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(...) A regra geral é sempre a mesma: não poderão ser impostas exigências excessivas ou 

inadequadas¹" 
 

Neste compasso, não se justifica o direcionamento do item 3 (três) a produto 

específico de determinada marca. 
 
IV - REQUERIMENTOS. 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer 

antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 
 

Tendo em vista que a sessão pública eletrônica está designada para 

14/10/2019, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se 

a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora apontados. Caso 

contrário, há o iminente risco de todo o ritual do artigo 4.° da lei 10520/2002 ser considerado 

inválido, considerados os equívocos no edital ora apontados, com desperdício da atividade 

ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das propostas e dos documentos de 

habilitação. 
 

Requer, caso não corrigido o edital no direcionamento ora invocado, seja 

mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da 

autoridade competente para tanto. 
 
Termos em que, pede deferimento. 

 
Fortaleza, 09 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME  
HEDEL FARID CINTRA FAYAD 

 
 
 

JUSTEN FILHO Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 5- ed., p. 305. 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Foi encaminhada solicitação de impugnação ao Setor Técnico, que respondeu a esta 
solicitação nos seguintes termos: 

 
Assunto: Resposta ao pedido de impugnação do edital do PE 25/2019 
 
 
Resposta técnica ao pedido de impugnação do edital do PE 25/2019 HUWC/ 
MEAC/CH/UFC / Ebserh 
 
PROCESSO: 2353300259/2019-56 
 
EMPRESA NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA- 
ME 
 
CNPJ: 23025775-0001/17 
 
Com relação ao item 03 do anexo 1, do edital do PE 25/2019, seguem as considerações:  
 

Item 03: O pedido de impugnação não procede. O descritivo que consta no edital acima 

mencionado, se refere a uma dieta que contenha soja, a fim de baratear o custo, mais que não 

seja 100 % a base de soja e que tenha uma boa digestibilidade para potencializar a absorção 

de todos os nutrientes nela contido e propiciar a melhora e recuperação do estado nutricional 

do paciente, diminuindo dessa forma o tempo de hospitalização. Ao analisar a fração proteica 

de uma fórmula enteral, tem-se a preocupação de avaliar sua qualidade através da capacidade 

de fornecer os aminoácidos necessários ao organismo (COZZOLINO, COMINETTI, 2013). A 

capacidade de sintetizar todas as proteínas apropriadas para o corpo depende da 

disponibilidade e presença de todos os aminoácidos essências e não essenciais, portanto a 

qualidade da proteína dietética é dependente de sua constituição de aminoácidos e 

biodisponibilidade desses. Além disso, a qualidade de uma proteína é avaliada pelo score 

químico e seu valor biológico. Segundo estudos (COZZOLINO, 2013) o valor nutricional 

pode diferir substancialmente de acordo com a composição de aminoácidos (essenciais) e a 

digestibilidade. Recomendações da FAO (Food and Agriculture Organization/Organização 

das nações Unidas para Agricultura e alimentação) em conjunto com a OMS (Organização 

Mundial de Saúde) mostra a importância da diversidade das proteínas de origem animal e 
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vegetal como forma de atingir os índices ideais de aminoagramas necessários para que o 

paciente desenvolva as funções essências do corpo humano (FAO and OMS, 2007). 

Portanto uma fórmula composta por um mix de proteínas (proteína de origem animal e 

vegetal) ajuda no esvaziamento gástrico, minimizando situações vômitos e refluxo. Tais 

benefícios desencadeiam na redução dos quadros de pneumonia aspirativa.  

  
 
Renata Nogueira Ribeiro 
Analista Administrativo 
 
Setor de Suprimentos 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 
Gerência Administrativa 
Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará 
 
 
DA RESPOSTA DO PREGOEIRO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

Sendo assim, declaro improcedente o pedido de impugnação conforme parecer 
supracitado da Área técnica. 

 

Fortaleza, 11 de outubro de 2019. 

 

Josemberto Gregorio Siqueira 

Pregoeiro(a) do CH-UFC/EBSERH 

Unidade de Licitações dos HU’S/UFC/EBSERH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: IMPRESSO DISPONÍVEL NO PROCESSO E ARQUIVO NO FORMATO PDF 
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Eletrônico 25/2019. 


